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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 08/2017 DE 15 DE MARÇO DE 2017. 

 

Autoriza o Executivo Municipal a contratar 

emergencialmente, por excepcional interesse 

público, Guardas Municipais. 

                     

 

CLEOMAR JOÃO SCANDOLARA, Prefeito Municipal de São Valentim, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

Faz saber que enviou à apreciação da Câmara Municipal de Vereadores o 

seguinte Projeto de Lei: 

   

Art. 1o Fica o Executivo Municipal autorizado a contratar emergencialmente, 

por excepcional interesse público, por prazo determinado, para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Obras e Habitação, 02 Guardas Municipais, com carga horária de 

acordo com a legislação vigente, nos termos do artigo 37, IX da Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1988 e artigo 222 da Lei Municipal 1.939/2003. 

Parágrafo Único: As contratações serão precedidas de processo seletivo 

simplificado e se darão pelo prazo de um (01) ano, podendo ser renovadas por igual período, 

ou com a realização de concurso público, e havendo aprovados, terão seu termo final. 

 

Art. 2° Os contratados perceberão vencimentos iguais ao básico do cargo, 

através de contratos administrativos, e no encerramento, serão quitadas as verbas rescisórias 

previstas em Lei.   

 

Art. 3° Os contratos serão regidos pela Legislação Municipal pertinente e 

estarão vinculados ao Regime Geral da Previdência Social. 
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Art. 4° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de 

dotação orçamentária própria. 

 

Art. 5o Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor 

na data de sua publicação. 

 

São Valentim, RS, 15 de março de 2017. 

 

 

 

 

 

CLEOMAR JOÃO SCANDOLARA 

Prefeito Municipal 
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JUSTIFICATIVA 

 

Senhor Presidente,  

Nobres Vereadores: 

 

Ao cumprimentá-los cordialmente, aproveitamos o ensejo para submeter à 

apreciação dessa Casa Legislativa, o presente Projeto de Lei, que visa obter autorização 

Legislativa para contratação emergencial, de excepcional interesse público, de 02 Guardas 

Municipais, sendo uma vaga em virtude de que o servidor ocupante deste cargo encontra-se 

exercendo o cargo de Secretário Municipal de Obras e Habitação e outro para substituir os 

demais nos períodos de férias que estão vencidas. 

 

Salienta-se que todos os cargos acima elencados são imprescindíveis para 

adequado funcionamento da administração, segurança ao patrimônio público e atendimento 

mais eficiente a população.  

 

Estes são os motivos que nos levam a enviar o presente Projeto de Lei à 

apreciação dos nobres Edis. 

 

Portanto, submetemos o presente Projeto de Lei a essa Colenda Casa Legislativa, 

pleiteando-se sua apreciação e favorável deliberação. 

 

Atenciosamente. 

 

 

 

CLEOMAR JOÃO SCANDOLARA 

Prefeito 


